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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1480/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

Instrução Normativa nº 205, de 08 de abril de 1988, da Secretaria de 

Administração Pública,  resolve: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Inventário Anual - 2013, do Almoxarifado 

Central da UFFS. 

 

(ALTERADO PELA PORTARIA Nº 1492/GR/UFFS/2013). 

Art. 2º Designar como membros da referida Comissão os seguintes servidores:  

I - Lauri Luiz Kunzler, Administrador - Siape 1912007 (presidente); 

II - Ricardo Cecagno, Técnico de Laboratório/Área: Biologia - Siape 2052640; 

III - Auliçon Tonatto, Secretário Executivo - Siape 1556291; 

IV - Márcio Pedroso Barbosa, Assistente em Administração - Siape 1962183. 

 

Art. 3º Cada membro da comissão fará jus a 20 (vinte) horas semanais para 

realização dos trabalhos de inventário. 

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta data, para a 

conclusão do trabalho.  

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 

 

 

 

Chapecó-SC, 08 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


